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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.258/2021
de 12 de Maio de 2021.

“Dispõe sobre substituição de 
membros do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Iluminação 
Pública – FMIP”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as disposições contidas no artigo 8º da Lei 
Complementar nº 070, de 20 de Maio de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado como membro do Conselho 
Gestor do Fundo Municipal de Iluminação Pública – 
FMIP de Capela do Alto, como representante do Poder 
Executivo, o Senhor: Rodrigo Carapeli, em substituição a 
Isaias de Jesus Machado de Assis, nomeado pelo Decreto 
nº 3.204, de 03 de Fevereiro de 2021.

§ 1º - Em razão das substituições ocorridas no caput 
deste artigo, o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Iluminação Pública – FMIP de Capela do Alto, passa ter a 
seguinte composição:

I –	 Representante do Poder Executivo: Rodrigo 
Carapeli;

II –	 Representante do Poder legislativo: Felipe 
Simões de Almeida;

III –	 Representante da Associação Comercial: Vicente 
de Lara;

IV –	Representante do CONSEG: Nivaldo Daguano;

V –	 Representante do Conselho de Assistência 
Social: Henrique Daniel Leme;

VI –	Representante do Distrito do Porto: Edemir Leite

VII–	Representante do Bairro do Iperó: Valdemar 
Silva.

§ 2º - Nomear o Senhor Isaias de Jesus Machado de 
Assis para secretariar os trabalhos do referido Conselho 
Gestor do Fundo Municipal de Iluminação Pública – FMIP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 12 de Maio 
de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTR

DECRETO Nº 3.259/21
de 14 de Maio de 2021.

“Dispõe sobre as atividades 
presenciais nas unidades escolares 
da Rede Municipal de Educação, para 
o ano letivo de 2021, considerando o 
contexto da Pandemia COVID-19 e 
dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Decreto Estadual Nº 
65.384, de 17/12/2020 que dispõe sobre a retomada 
das aulas e atividades presenciais no contexto da 
pandemia de COVID-19, institui o Sistema de Informação 
e Monitoramento da Educação para COVID-19 e dá 
providências correlatas;

Considerando o “Plano São Paulo de Retomada 
Consciente”, lançado pelo Governo do Estado de São 
Paulo por meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 
2020;

Considerando a Deliberação CEE Nº 195/2021 que fixa 
normas para a retomada tanto das atividades presenciais 
quanto daquelas por meio remoto e para a organização 
dos calendários escolares para o ano letivo de 2021 no 
Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, devido ao 
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surto global do Coronavírus, e dá outras providências;

Considerando a Deliberação CEE Nº 194/2021 que fixa 
normas para a instituição e uso do Sistema de Informação 
e Monitoramento da Educação para Covid-19 – SIMED, 
nos termos do Decreto 65.384, de 17/12/2020;

Considerando a NOTA TÉCNICA 01/2021 DO GT 
NACIONAL COVID-19/MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 
sobre a proteção à saúde e igualdade de oportunidades 
no trabalho para trabalhadoras gestantes em face da 
pandemia do COVID 19.

Considerando DECRETO Nº 3.114/2020 de 01 de 
Junho de 2020. “Institui o Plano Municipal de retomada 
Econômica do Município de Capela do Alto durante a 
Pandemia COVID-19”.

Considerando a Resolução SME Nº 04/2021 de 21 
de janeiro de 2021 que “Dispõe sobre a organização do 
Calendário Escolar e o retorno das aulas e atividades 
escolares presenciais e remotas nas Escolas Públicas 
Municipais de Capela do Alto de 2021”;

Considerando a necessidade de garantir o 
funcionamento dos serviços e permitir a retomada gradual 
e segura das atividades presenciais nas Unidades 
Escolares do Município de Capela do Alto;

Considerando a obrigatoriedade de garantir o 
cumprimento da carga horária e dias letivos estabelecidos 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
Federal Nº 9394/96);

D E C R E T A:

Art. 1º - O início das atividades escolares presenciais 
da Rede Municipal de Ensino ocorrerá observando o 
disposto neste decreto e os percentuais estabelecidos no 
Plano São Paulo do Governo Estadual.

§ 1º - As Atividades Escolares serão realizadas na 
forma de Ensino Híbrido, desenvolvido por meio de 
atividades pedagógicas presenciais e não presenciais 
(Ensino Remoto).

§ 2º - A presença dos alunos não será obrigatória, nas 
atividades escolares presenciais, enquanto o município 
estiver classificado na fase vermelha ou laranja, em 
conformidade com o Plano São Paulo do Governo 

Estadual, porém deverá dar continuidade às atividades 
do Ensino Remoto.

Art. 2º - O início das atividades escolares dar-se-á:

I – Na Educação Infantil e Ensino Fundamental: de 
forma presencial e remota.

II - Na Educação Infantil: berçário e maternal I somente 
forma remota.

Art. 3º - O início das atividades no Centro de Referência 
Educacional dar-se-á:

I – Em atendimento presencial, conforme cronograma 
de atendimento.

Todas as atividades educacionais presenciais, 
mencionadas neste decreto, devem ocorrer em sistema 
de rodízio de alunos, respeitando a classificação e 
percentuais estabelecidos no Plano São Paulo.

Art. 4º - Todas as Unidades Escolares ficam obrigadas 
a adotarem as orientações instituídas nos Protocolos 
Sanitários COVID-19 – Plano de Retomada das aulas da 
Rede Municipal de Capela do Alto.

Art. 5º - Caberá aos Diretores, Coordenadores e Equipe 
Escolar articularem-se com as famílias e comunidade 
escolar, sobre os procedimentos e protocolos adotados 
para as atividades escolares, tanto presenciais quanto 
remotas.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação, poderá 
expedir normas complementares para o acompanhamento 
e monitoramento das atividades escolares, se necessário.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 14 de Maio 
de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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CONTRATO PROC.ADM MODALIDADE SETOR OBJETO EMPRESA ASSINATURA 
CONTRATO

027/2021 022/2021 TP 004/2021 OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA: RECAPEAMENTO, REPARO LOCALIZADO, 
DRENAGEM E EXECUÇÃO DE SARJETÃO DA RUA 
JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA, conforme projeto, 
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e 
planilha orcamentária, com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos, e outros 
serviços afins e correlatos.

SANSON 
PAVIMENTO E 
OBRAS LTDA

08/04/2021

039/2021 024/2021 TP 006/2021 OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA 
VEREADOR GERALDO ALVES PORTELA

SANSON 
PAVIMENTO E 
OBRAS LTDA

26/04/2021

040/2021 023/2021 TP 005/2021 OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA: RECAPEAMENTO DA RUA CEL. GUILHERME 
FRANCISCO WINCLER.

SANSON 
PAVIMENTO E 
OBRAS LTDA

26/04/2021

Licitações e Contratos Contratos
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS 
FISCAIS

Atendendo o que dispõe o Artigo 9º § 4º da Lei 
Complementar Federal 101/2000, com a finalidade de 
promover a demonstração e avaliação do cumprimento 
das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 
2021.

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto tornam 
público que tendo em vista as medidas de combate ao 
Covid 19, com restrição de acesso presencial aos atos 
municipais, inclusive audiências públicas, a avaliação dos 
cumprimentos das metas fiscais do presente exercício 
referente ao 1º Quadrimestre , será transmitida de forma 
online que poderá ser acompanhada pela população por 
meio da página https://www.facebook.com/prefeitura.
capeladoalto/?ref=page_internal no dia 28 de Maio de 
2021, as 10:00 horas.

VENCIM. VALOR

04/07/2021 R$ 216.240,06

26/07/2021 R$ 242.574,16

26/07/2021 R$ 173.639,92
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